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Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 

conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Penhora de bem imóvel. Arrematação. Posterior constatação judicial de erro nos cálculos 

homologados. Nulidade de todos os atos executivos e expropriatórios fundados nos cálculos 

incorretos. Excesso de execução. Prejuízo ao executado. Título inexigível. Ausência de coisa 

julgada.       

A certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo são pressupostos de validade da execução. 

Nesse sentido, erro de liquidação que aumenta sensivelmente o valor devido torna inexigível o 

título executivo judicial e a execução nele pautada é nula, nos termos da lei. Na hipótese, 

posteriormente à arrematação de bem imóvel em hasta pública, o juízo verificou a ocorrência de 

erro nos cálculos homologados, razão pela qual procedeu à nova liquidação que apurou valores 

sensivelmente menores do que o efetivamente exigível. Não obstante tal constatação, convalidou os 

atos expropriatórios já praticados, causando prejuízo ao executado, que não pode substituir o bem 

arrematado por outro compatível com o cálculo refeito. Ressalte-se, ademais, que o excesso de 

execução decorrente do cálculo equivocadamente homologado não estava acobertado pela coisa 

julgada que se formou na ação trabalhista, de modo que a parcela excedente apresentava-se como 

pedido sem título executivo, o que também torna nula a execução. Sob esses fundamentos, a SBDI-

II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário, e, no mérito, deu-lhe provimento para conceder 

o mandado de segurança e determinar a anulação de todos os atos constritivos e executórios 

anteriores à decisão que fixou o novo quantum debeatur. TST-RO-10126-09.2013.5.01.0000, 

SBDI-II, rel. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 15.12.2015 
 

Fundação Padre Anchieta. Natureza pública. Execução pelo regime de precatórios. 

Possibilidade. 

A despeito de a Fundação Padre Anchieta ser constituída, formalmente, como pessoa jurídica de 

direito privado, ela exerce múnus público, pois possui como finalidade exclusiva a promoção de 

atividades educativas e culturais por meio de rádio, televisão e outras mídias, em atendimento ao 

comando do art. 23, V, da CF. Além disso, para sua criação e manutenção, percebeu e continua a 

perceber dotações, subvenções e contribuições do Estado de São Paulo (arts. 3º e 28, I e IV, de seu 

Estatuto). Assim, patente a natureza pública da Fundação, a ela se aplicam as prerrogativas 

processuais da Fazenda Pública no que tange à execução, devendo o pagamento de valores 

decorrentes de condenação judicial seguir o regime de precatórios, nos termos do art. 730 do CPC e 

do art. 100 da CF. Sob esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso 

ordinário interposto pela referida Fundação, e, no mérito, deu-lhe provimento para conceder a 

segurança, determinando que a execução se proceda mediante o rito dos precatórios, afastando, 

assim, a execução direta. TST-RO-1000552-78.2014.5.02.0000, SBDI-II, rel. Min. Emmanoel 

Pereira, 15.12.2015 
 

Mandado de segurança. Execução. Penhora do depósito recursal. Transferência para saldar 

execução em outro feito. Legalidade.  

Não se reveste de ilegalidade o ato judicial que, atendendo à solicitação de registro de penhora no 

rosto dos autos, determina a transferência do depósito recursal para prover execução em outro 
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processo em que a ora recorrente figura como executada. No caso, o TRT denegou a segurança 

pleiteada por entender que o juízo originário se atentou para que a execução da dívida relativa ao 

outro processo observasse os princípios da execução menos gravosa e da economia e celeridade 

processuais, assegurando, portanto, efetividade à execução e à coisa julgada. Assim, não se 

configurando qualquer abuso de poder ou ilegalidade no ato judicial, e não havendo direito líquido e 

certo a ser tutelado pela via mandamental, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso 

ordinário e, no mérito, negou-lhe provimento. TST-RO-1000989-22.2014.5.02.0000, SBDI-II, rel. 

Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 15.12.2015 
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